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'U~UC ADO ( 1\) NO JOI<NI"-4 
BOU: 11M DO MLINICIPIO 

DECRETO N9 5762/86 ~.· 5J:) de J4 J.J.:Qj 8 b 

de 24 de outubro de 1986 

Dispõe sobre abertura de crédi

to adicional no valor de Cz$ ... 

178.900,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem D item I do artigo 49 e artigo 59, 

da Lei n9 3054 de 04 de dezembro de 1985, e artigo 39, item V do Decreto

Lei n9 9 de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor Cz$ 178.900,00 (cento e setenta e oi 

to mil e novecentos cruzados} , destinado a suplementar as seguintes dota

çoes do orçamento vigente: 

2.00 

2.00 - 03070201.01 

2.00 - 4120 

2.00 - 03070202.04 

2.00 - 3120 

2.00 - 3132 

2 . 00 - 03070202.92 

2.00 - 3111 

2 . 40 

2.40 - 03070202.04 

2.40 - 3120 

7.00 

7.00 - 03070202.92 

7 . 00 - 3111 

7 . 20 

7.20 - 03070212 . 04 

7.20 - 3132 

7.20 - 0307021 2.92 

7 .20 - 3111 

7 . 21 

7 . 21 - 03070212 . 04 

7.21 - 3132 

7.21 - 03070212.39 

7.21 - 3132 

SECRETARIA DE GOVERNO 

Móveis, t-1áquinas e Outros 

Equipamentos e Material Permanente 

Manutenção dos Serviços 

Material de Consumo 

Outros Serviços e Encargos 

Viagens e Estadia 

Pessoal Civil 

4.000,00 

5 . 000,00 \..v 
15.000 , 00 ~ 

10.000,00 

Administração Regional do Distrito de São Francisco' 

Xavier 

Manutenção dos Serviços 

Material de Consumo 15.000,00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - Gabinete do Secretário 

Viagens e Estadia 

Pessoal Civil 

Departamento de Recursos Humanos 

Manutenção dos Serviços 

Outros Serviços e Encargos 

Viagens e Estadia 

Pessoal Civil 

Divisão de Administração de Pessoal 

Manutenção dos Serviços 

Outros Serviços e Encargos 

Cursos e Especializações 

Outros Serviços e Encargos 

1.000 , 00 

10.000,00 

10 . 000,00 

7.22 Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos 
~~~--------------~~~~~~~---
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7 . 22 - 03070212 . 04 

7 . 22 - 3120 

7 . 22 - 3132 

7 . 30 

7 . 30 - 03070212.92 

7 . 30 - 3111 

Manut enção dos Serviços 

Material de ConsuMo 

Outros Serviços e Encargos 

Departamento de Serviços Internos 

Viagens e Estadia 

Pessoal Civil 

20.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNIC!PIO 

20 . 10 Encargos Divers os 

20.10 - 03070 212.94 Seguros Diversos e Licenci amento 

20.10 - 3132 Outros Serviços e Encargos 

20.10 - 06301782 . 97 Corpo de Bombeiros 

20 . 10 - 3120 Material de Consumo 

F L c;. N2.. 

5 . 000,00 

5.000, 00 

900,00 

50 . 000,00 

37 . 000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correra por conta da anulação parcial na mesma impor tância nas se 

guintes dotações do orçamento vigente : 

2 . 00 

2.00 - 03070202.03 

2 . 00 - 3132 

2.00 - 03070202.20 

2.00 - 3132 

2.40 

2 . 40 - 0307020 1. 01 

2.40 - 4120 

7 . 00 

7 . 30 

7.30 - 03070212 . 04 

7 . 30 - 3132 

20 . 00 

20 . 10 

20 . 10 - 0307014 1 . 03 

20 . 10 - 4191 

20 . 10 - 03070212.90 

20.10 - 3132 

20 . 10 - 06301782.97 

20 . 10 - 41 20 

SECRETARIA DE GOVERNO - Gabinete do Secretário 

Sistema Municipal de Abastecimento 

Outros Serviços e Encargos 4 . 660,00 

Comissão Munici pal de Defesa Civil - CO~IDEC 

Outros Serviços e Encargos 540,00 

Admintstração Regional do Distrito de São Francisco 

Xavier 

Móveis , Máquinas e Outros 

Equipament os e Mateiral Permanente 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Depart amento de Serviços Internos 

Manutenção dos Serviços 

Outros Serviços e Encargos 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC!PIO 

Encargos Diver s os 

Precat órias Judiciais 

Sentenças Judiciárias 

Energia Elétrica 

Outros Serviços e Encargos 

Corpo de Bombeiros 

Equipamento e Materi al Permanent e 

19.000 , 00 

900 , 00 

66.800 , 00 

50 . 000 , 00 

37 . 00 0, 00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeit ura Mun~ipal de ~ J o:é dos c 

aos 24 de outubro de 1986. ~ ~~ 

Antonio José Mendes de Fa 

pos , 

I 
Prefeito Mun icipal 
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FLS. N~ 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

aos 24 de outubro de 1986 . 

Registrado 

zaçao de Atos, Consultoria Le gislativo, 

outubro do ano de mil novecentos e oitenta 

Jair Fer Santos 

Fazenda 

na Divisão de Forrnali 

dias do mês de 

e seis. - ..... * ~. -, 
~ato Júni or 

Forrnalizaçao de Atos 


